
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
1 

 

Av. Silvio Sanson, 1135 – Fone: (54) 3443-4430 – (54) 3443-5717 
CEP 99200-000 – GUAPORÉ – RS – e-mail: prefeitura@guapore.rs.gov.br 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 06 

 

REFERENTE: CARTA CONVITE Nº 04/2022, PROCESSO Nº 399/2022, 

HOMOLOGADO EM 27 DE ABRIL DE 2022, CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 433/2022, DATADO DE 28 DE ABRIL DE 2022, FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA BMK CONSULTORIA EM 

GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI., TENDO COMO OBJETO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE E 

APROVAÇÃO DO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO (PPCI), DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PARA A SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, CENTRO SOCIAL 

URBANO, CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO E CASA DE 

ACOLHIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

   

1. Conforme solicitação da Contratada e deliberação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Habitação, Memorando 9.628/2022, constante na Cláusula Quarta 

do contrato, item 4.1, fica dilatado até 30 de março de 2023, a contar de 11 de dezembro 

de 2022. 

 

2. A vigência do contrato, constante na Cláusula Quarta, item 4.5 do mesmo, fica 

dilatado até 30 de março de 2023, podendo ser prorrogado em conformidade com o 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93.  

 

3. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Município de Guaporé/RS, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

  

BMK CONSULTORIA EM GESTÃO 

EMPRESARIAL EIRELI VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATADO CONTRATANTE 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: DANIEL ZORZI 

 

_______________________ 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS Nº 60.518 

 

_______________________ 
 

 


